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Tendo em vista as informações divulgadas no Plenário e os 

elementos constantes no presente processo, acredito que a aplicação 

dos recursos, provenientes do salario-educação, esteja criando uma 

situação "sui generis" de privilégios incompatíveis com o espito do 

imperativo constitucional. Proponho neste sentido, a designação pela 

Presidência de uma Comissão com a incumbência de levantar dados mais 

completos e sugerir recomendações. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 

1970.  

 

 

 

(a) Conselheiro LAERTE RAMOS DE 

CARVALHO-Autor 


